
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORPARIA Nº 69/88, 
  

Estado de Goiás, Desembargador LAFAIETE SILVEL 

RA, no uso de suas atribuições legais e, tendo 

em vista o que resolveu o Egrégio Tribunal, em 

sua sessão de 05 do corrente mês, 

emo a a om 

Designar o Excelentíssimo Senhor Doutor GERAL- 

DO SALVADOR DE MOURA, Juiz de Direito da 82 Vara Criminal desta 

Capital, para exercer, a partir de 14 do mês em curso, as fun- ! 

ções de Juiz Eleitoral da 1278 Zona, sediada em Campinas-Goiânia, 

em substituição ao Excelentíssimo Senhor Doutor José Soares de 

Castro, por ter este completado o seu biênio, 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE, 

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 12 DE ABRIL DO ANO DE 1.988, 

TT 

Desse FAIETE SILVEIRA 

Presidente


